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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de 

Integração Social, criado pela Lei Complementar n.º 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar n.º 

8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, 

nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º 

deste artigo.  

§ 1º Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos quarenta por 

cento serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que 

lhes preservem o valor.  

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de 

saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de 

casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, 

para depósito nas contas individuais dos participantes.  

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o 

Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um 

salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso 

daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta 

Constituição.  

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional 

da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da 

rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.  
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Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de 

serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 26, DE 11 DE SETEMBRO DE 1975 
 

 

Altera disposições da legislação que regula o 

Programa de Integração Social (PIS) e o 

Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (PASEP).  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Após a unificação determinada no artigo 1º, as contas individuais dos 

participantes passarão a ser creditadas:  

a) pela correção monetária anual do saldo credor, obedecidos os índices aplicáveis 

às Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN);  

b) pelos juros mínimos de 3% (três por cento) calculados anualmente sobre o 

saldo credor corrigido;  

c) pelo resultado líquido adicional das operações realizadas com recursos do PIS-

PASEP, deduzidas as despesas administrativas e as provisões de reserva cuja constituição seja 

indispensável.  

 

Art. 4º As importâncias creditadas nas contas individuais dos participantes do 

PIS-PASEP são inalienáveis, impenhoráveis e, ressalvado o disposto nos parágrafos deste 

artigo, indisponíveis por seus titulares.  

§ 1º Fica disponível a qualquer titular da conta individual dos participantes do 

PIS/Pasep o saque do saldo até 29 de junho de 2018 e, após essa data, aos titulares 

enquadrados nos seguintes casos: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.677, de 13/6/2018) 

I - atingida a idade de 60 (sessenta) anos; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 813, de 26/12/2017, publicada no DOU de 27/12/2017, em vigor 10 dias após a 

publicação, convertida na Lei nº 13.677, de 13/6/2018) 

II - aposentadoria; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 813, de 

26/12/2017, publicada no DOU de 27/12/2017, em vigor 10 dias após a publicação, 

convertida na Lei nº 13.677, de 13/6/2018) 

III - transferência para a reserva remunerada ou reforma; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 813, de 26/12/2017, publicada no DOU de 27/12/2017, em vigor 10 

dias após a publicação, convertida na Lei nº 13.677, de 13/6/2018) 

IV – invalidez do titular ou de seu dependente; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 813, de 26/12/2017, publicada no DOU de 27/12/2017, em vigor 10 dias após a 

publicação, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.677, de 13/6/2018) 

V - titular do benefício de prestação continuada, de que trata a Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 13.677, de 13/6/2018) 

VI - titular ou seu dependente com tuberculose ativa, hanseníase, alienação 

mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 
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doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da 

doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência Adquirida (Aids) ou 

portador do vírus HIV, hepatopatia grave, contaminação por radiação, com base em conclusão 

da medicina especializada, ou outra doença grave indicada em ato do Poder Executivo. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.677, de 13/6/2018) 

§ 2º Será facultada, no final de cada exercício financeiro posterior da abertura da 

conta individual, a retirada das parcelas correspondentes aos créditos de que tratam as alíneas 

b e c do artigo 3º.  

§ 3º Aos participantes cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos e que percebam 

salário mensal igual ou inferior a 5 (cinco) vezes o respectivo salário mínimo regional, será 

facultada, ao final de cada exercício financeiro, retirada complementar que permita perfazer 

valor igual ao do salário mínimo regional mensal vigente, respeitadas as disponibilidades de 

suas contas individuais.  

§ 4º Na hipótese de morte do titular da conta individual do PIS/Pasep, o saldo da 

conta será disponibilizado a seus dependentes, de acordo com a legislação da Previdência 

Social e com a legislação específica relativa aos servidores civis e aos militares ou, na falta 

daqueles, aos sucessores do titular, nos termos da lei civil. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 813, de 26/12/2017, publicada no DOU de 27/12/2017, em vigor 10 dias após a 

publicação, convertida na Lei nº 13.677, de 13/6/2018) 

§ 5º Os saldos das contas individuais do PIS/Pasep ficam disponíveis aos 

participantes de que tratam o caput e os incisos I, II e III do § 1º deste artigo ou, na hipótese 

de morte do titular da conta individual, a seus dependentes, de acordo com a legislação da 

Previdência Social, independentemente de solicitação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 813, de 26/12/2017, publicada no DOU de 27/12/2017, em vigor 10 dias após a 

publicação, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.677, de 13/6/2018) 

§ 6º Até 28 de setembro de 2018, a disponibilização dos saldos das contas 

individuais de que trata o § 5º deste artigo será efetuada conforme cronograma de 

atendimento, critério e forma estabelecidos pela Caixa Econômica Federal, quanto ao PIS, e 

pelo Banco do Brasil S.A., quanto ao Pasep. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

813, de 26/12/2017, publicada no DOU de 27/12/2017, em vigor 10 dias após a publicação, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.677, de 13/6/2018) 

§ 7º Ato do Poder Executivo reabrirá o prazo de saque do saldo do PIS/Pasep por 

qualquer titular de que trata o § 1º deste artigo, desde que a data final de saque não ultrapasse 

28 de setembro de 2018. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.677, de 13/6/2018) 

 

Art. 4º-A. A Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S.A. ficam autorizados 

a disponibilizar o saldo da conta individual do participante do PIS/Pasep em folha de 

pagamento ou mediante crédito automático em conta de depósito, conta-poupança ou outro 

arranjo de pagamento de titularidade do participante, quando este estiver enquadrado nas 

hipóteses normativas para saque e não houver sua prévia manifestação contrária.   

§ 1º Comprovada a morte do titular da conta individual do PIS/Pasep, aplica-se o 

disposto no caput deste artigo a seus dependentes, de acordo com a legislação da Previdência 

Social, quando não houver prévia manifestação contrária dos dependentes.  

§ 2º Na hipótese do crédito automático de que tratam o caput e o § 1º deste artigo, 

o interessado poderá solicitar a transferência do valor para outra instituição financeira, em até 

3 (três) meses após o depósito, sem pagamento de tarifa, conforme procedimento a ser 
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definido pela Caixa Econômica Federal, quanto ao PIS, e pelo Banco do Brasil S.A., quanto 

ao Pasep.   

§ 3º O valor a ser disponibilizado nos termos deste artigo poderá ser emitido em 

unidades inteiras de moeda corrente, com a suplementação das partes decimais até a unidade 

inteira imediatamente superior. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 813, de 

26/12/2017, publicada no DOU de 27/12/2017, em vigor 10 dias após a publicação, 

convertida na Lei nº 13.677, de 13/6/2018) 

 

Art. 5º É mantido, para os recursos do PIS-PASEP, inclusive aqueles a que se 

refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 17, de 12 de dezembro de 1973, o sistema de 

aplicação unificada estabelecido na Lei Complementar nº 19, de 25 de junho de 1974.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.  

 

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere 

esta Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização 

monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.  

§ 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste 

artigo:  

a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, § 4º;  

b) dotações orçamentárias específicas;  

c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;  

d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;  

e) demais receitas patrimoniais e financeiras.  

§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente 

impenhoráveis.  

 

Art. 3º O FGTS será regido por normas e diretrizes estabelecidas por um 

Conselho Curador, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e 

entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.649, de 27/5/1998, alterada pela Medida Provisória nº 

2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 1º A Presidência do Conselho Curador será exercida pelo representante do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 3º Os representantes dos trabalhadores e dos empregados e seus respectivos 

suplentes serão indicados pelas respectivas centrais sindicais e confederações nacionais e 

nomeados pelo Ministro do Trabalho e da Previdência Social, e terão mandato de 2 (dois) 

anos, podendo ser reconduzidos uma única vez.  

§ 4º O Conselho Curador reunir-se-á ordinariamente, a cada bimestre, por 

convocação de seu Presidente. Esgotado esse período, não tendo ocorrido convocação, 

qualquer de seus membros poderá fazê-la, no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo 

necessidade, qualquer membro poderá convocar reunião extraordinária, na forma que vier a 

ser regulamentada pelo Conselho Curador.  

§ 5º As decisões do Conselho serão tomadas com a presença da maioria simples 

de seus membros, tendo o Presidente voto de qualidade. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.649, de 27/5/1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 
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§ 6º As despesas porventura exigidas para o comparecimento às reuniões do 

Conselho constituirão ônus das respectivas entidades representadas.  

§ 7º As ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhadores no Conselho 

Curador, decorrentes das atividades desse órgão, serão abonadas, computando-se como 

jornada efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais.  

§ 8º Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social proporcionar ao 

Conselho Curador os meios necessários ao exercício de sua competência, para o que contará 

com uma Secretaria Executiva do Conselho Curador do FGTS.  

§ 9º Aos membros do Conselho Curador, enquanto representantes dos 

trabalhadores, efetivos e suplentes, é assegurada a estabilidade no emprego, da nomeação até 

um ano após o término do mandato de representação, somente podendo ser demitidos por 

motivo de falta grave, regularmente comprovada através de processo sindical.  

 

Art. 4º A gestão da aplicação do FGTS será efetuada pelo Ministério da Ação 

Social, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF o papel de agente operador.  

 

Art. 5º Ao Conselho Curador do FGTS compete:  

I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do 

FGTS, de acordo com os critérios definidos nesta lei, em consonância com a política nacional 

de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, saneamento básico e 

infra-estrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal;  

II - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos, bem como 

os ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados;  

III - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS;  

IV - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu encaminhamento aos 

órgãos de controle interno para os fins legais;  

V - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos do Ministério 

da Ação Social e da Caixa Econômica Federal, que prejudiquem o desempenho e o 

cumprimento das finalidades no que concerne aos recursos do FGTS;  

VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao 

FGTS, nas matérias de sua competência;  

VII - aprovar seu regimento interno;  

VIII - fixar as normas e valores de remuneração do agente operador e dos agentes 

financeiros;  

IX - fixar critérios para parcelamento de recolhimentos em atraso;  

X - fixar critério e valor de remuneração para o exercício da fiscalização;  

XI - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões proferidas pelo 

Conselho, bem como as contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos.  

XII - fixar critérios e condições para compensação entre créditos do empregador, 

decorrentes de depósitos relativos a trabalhadores não optantes, com contratos extintos, e 

débitos resultantes de competências em atraso, inclusive aqueles que forem objeto de 

composição de dívida com o FGTS. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

XIII - em relação ao Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FI-FGTS:  

a) aprovar a política de investimento do FI-FGTS, por proposta do Comitê de 

Investimento;  
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b) decidir sobre o reinvestimento ou distribuição dos resultados positivos aos 

cotistas do FI-FGTS, em cada exercício;  

c) definir a forma de deliberação, de funcionamento e a composição do Comitê de 

Investimento;  

d) estabelecer o valor da remuneração da Caixa Econômica Federal pela 

administração e gestão do FI-FGTS, inclusive a taxa de risco;  

e) definir a exposição máxima de risco dos investimentos do FI-FGTS;  

f) estabelecer o limite máximo de participação dos recursos do FI-FGTS por setor, 

por empreendimento e por classe de ativo, observados os requisitos técnicos aplicáveis;  

g) estabelecer o prazo mínimo de resgate das cotas e de retorno dos recursos à 

conta vinculada, observado o disposto no § 19 do art. 20 desta Lei;  

h) aprovar o regulamento do FI-FGTS, elaborado pela Caixa Econômica Federal; 

e  

i) autorizar a integralização de cotas do FI-FGTS pelos trabalhadores, 

estabelecendo previamente os limites globais e individuais, parâmetros e condições de 

aplicação e resgate. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

XIV - autorizar e definir as condições financeiras e contratuais a serem 

observadas na aplicação de recursos do FGTS em instrumentos de dívida emitidos pela Caixa 

Econômica Federal, observado o disposto em lei especial e em atos editados pelo Conselho 

Monetário Nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.590, de 4/1/2018) 

 

Art. 6º Ao Ministério das Cidades, na qualidade de gestor da aplicação do FGTS, 

compete: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 859, de 

26/11/2018, convertida na Lei nº 13.832, de 4/6/2019) 

I - praticar todos os atos necessários à gestão da aplicação do Fundo, de acordo 

com as diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Curador;  

II - expedir atos normativos relativos à alocação dos recursos para implementação 

dos programas aprovados pelo Conselho Curador;  

III - elaborar orçamentos anuais e planos plurianuais de aplicação dos recursos, 

discriminando-os por Unidade da Federação, submetendo-os até 31 de julho ao Conselho 

Curador do Fundo;  

IV - acompanhar a execução dos programas de habitação popular, saneamento 

básico e infra-estrutura urbana, decorrentes de aplicação de recursos do FGTS, 

implementados pela CEF;  

V - submeter à apreciação do Conselho Curador as contas do FGTS;  

VI - subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos necessários ao 

aprimoramento operacional dos programas de habitação popular, saneamento básico e infra-

estrutura urbana;  

VII - definir as metas a serem alcançadas nos programas de habitação popular, 

saneamento básico e infra-estrutura urbana.  

 

Art. 6º-A. Caberá ao Ministério da Saúde regulamentar, acompanhar a execução, 

subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos necessários ao seu aprimoramento 

operacional e definir as metas a serem alcançadas nas operações de crédito destinadas às 

entidades hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuem no campo para 

pessoas com deficiência, sem fins lucrativos, que participem de forma complementar do 
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Sistema Único de Saúde (SUS). (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 859, de 

26/11/2018, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.832, de 4/6/2019) 

 

Art. 7º À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, cabe:  

I - centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e 

emitir regularmente os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas e participar 

da rede arrecadadora dos recursos do FGTS;  

II - expedir atos normativos referentes aos procedimentos adiministrativo-

operacionais dos bancos depositários, dos agentes financeiros, dos empregadores e dos 

trabalhadores, integrantes do sistema do FGTS;  

III - definir os procedimentos operacionais necessários à execução dos programas 

de habitação popular, saneamento básico e infra-estrutura urbana, estabelecidos pelo 

Conselho Curador com base nas normas e diretrizes de aplicação elaboradas pelo Ministério 

da Ação Social;  

IV - elaborar as análises jurídica e econômico-financeira dos projetos de habitação 

popular, infra-estrutura urbana e saneamento básico a serem financiados com recursos do 

FGTS;  

V - emitir Certificado de Regularidade do FGTS;  

VI - elaborar as contas do FGTS, encaminhando-as ao Ministério da Ação Social;  

VII - implementar os atos emanados do Ministério da Ação Social relativos à 

alocação e aplicação dos recursos do FGTS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Curador.  

VIII - (VETADO na Lei nº 9.491, 9/9/1997) 

IX - garantir aos recursos alocados ao FI-FGTS, em cotas de titularidade do 

FGTS, a remuneração aplicável às cotas vinculadas, na forma do caput do art. 13 desta Lei. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007  e  retificado no DOU de 16/8/2007) 

Parágrafo único. O Ministério da Ação Social e a Caixa Econômica Federal 

deverão dar pleno cumprimento aos programas anuais em andamento, aprovados pelo 

Conselho Curador, sendo que eventuais alterações somente poderão ser processadas mediante 

prévia anuência daquele colegiado.  

 

Art. 8º O Ministério da Ação Social, a Caixa Econômica Federal e o Conselho 

Curador do FGTS serão responsáveis pelo fiel cumprimento e observância dos critérios 

estabelecidos nesta lei.  

 

Art. 9º As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente 

pela Caixa Econômica Federal e pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador do FGTS, 

em operações que preencham os seguintes requisitos: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

I - garantias:  

a) hipotecária; 

b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a financiamentos concedidos 

com recursos do agente financeiro; 

c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de 

financiamento; 
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d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do agente financeiro, desde que 

livres e desembaraçados de quaisquer ônus; 

e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de financiamentos 

concedidos com recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca; 

f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros; 

g) seguro de crédito; 

h) garantia real ou vinculação de receitas, inclusive tarifárias, nas aplicações 

contratadas com pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela vinculada; 

i) aval em nota promissória; 

j) fiança pessoal; 

l) alienação fiduciária de bens móveis em garantia; 

m) fiança bancária; 

n) consignação de recebíveis, exclusivamente para operações de crédito 

destinadas às entidades hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam no 

campo para pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma 

complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), em percentual máximo a ser definido pelo 

Ministério da Saúde; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

o) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS; (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 848, de 16/8/2018, convertida na Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

II - correção monetária igual à das contas vinculadas;  

III - taxa de juros média mínima, por projeto, de 3 (três) por cento ao ano;  

IV - prazo máximo de 30 (trinta) anos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

8.692, de 28/7/1993) 

§ 1º A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de 

todos os custos incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o 

atendimento de gastos eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o risco de 

crédito.  

§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, em saneamento 

básico, em infraestrutura urbana e em operações de crédito destinadas às entidades 

hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam no campo para pessoas com 

deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma complementar do SUS, desde que 

as disponibilidades financeiras sejam mantidas em volume que satisfaça as condições de 

liquidez e de remuneração mínima necessária à preservação do poder aquisitivo da moeda. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

§ 3º O programa de aplicações deverá destinar: (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

I - no mínimo, 60% (sessenta por cento) para investimentos em habitação popular; 

e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

II - 5% (cinco por cento) para operações de crédito destinadas às entidades 

hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam no campo para pessoas com 

deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma complementar do SUS. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

§ 3º-A. Os recursos previstos no inciso II do § 3º deste artigo não utilizados pelas 

entidades hospitalares filantrópicas, bem como pelas instituições que atuam no campo para 

pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma complementar do SUS 

poderão ser destinados a aplicações em habitação, em saneamento básico e em infraestrutura 

urbana. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 
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§ 4º Os projetos de saneamento básico e infra-estrutura urbana, financiados com 

recursos do FGTS, deverão ser complementares aos programas habitacionais.  

§ 5º As garantias, nas diversas modalidades discriminadas no inciso I do caput 

deste artigo, serão admitidas singular ou supletivamente, considerada a suficiência de 

cobertura para os empréstimos e financiamentos concedidos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.467, de 10/7/1997) 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em habitação 

popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda familiar 

do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no valor das 

prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de 

imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão 

destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo 

reserva específica, com contabilização própria. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho de 

2001 pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e pelas 

entidades credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes financeiros, sub-rogando-

se nas garantias prestadas à Caixa Econômica Federal. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001) 

§ 9º A Caixa Econômica Federal, o Banco do Brasil S.A. e o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) poderão atuar como agentes financeiros 

autorizados para aplicação dos recursos do FGTS em operações de crédito destinadas às 

entidades hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam no campo para 

pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma complementar do 

SUS.  (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 848, de 16/8/2018, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

§ 10. Nas operações de crédito destinadas às entidades hospitalares filantrópicas, 

bem como a instituições que atuam no campo para pessoas com deficiência, e sem fins 

lucrativos que participem de forma complementar do SUS, serão observadas as seguintes 

condições: 

I - a taxa de juros efetiva não será superior àquela cobrada para o financiamento 

habitacional na modalidade pró-cotista ou a outra que venha a substituí-la; 

II - a tarifa operacional única não será superior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

do valor da operação; e 

III - o risco das operações de crédito ficará a cargo dos agentes financeiros de que 

trata o § 9º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 848, de 16/8/2018, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

§ 11. As entidades hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam 

no campo para pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma 

complementar do SUS deverão, para contratar operações de crédito com recursos do FGTS, 

atender ao disposto nos incisos II e III do caput do art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de 

novembro de 2009. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

 

Art. 9º-A. O risco das operações de crédito de que trata o § 10 do art. 9º desta Lei 

ficará a cargo dos agentes financeiros referidos no § 9º do art. 9º desta Lei, hipótese em que o 
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Conselho Curador poderá definir o percentual da taxa de risco, limitado a 3% (três por cento), 

a ser acrescido à taxa de juros de que trata o inciso I do § 10 do art. 9º desta Lei. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 859, de 26/11/2018, convertida e com redação dada 

pela Lei nº 13.832, de 4/6/2019) 

 

Art. 9º-B. As garantias de que trata o inciso I do caput do art. 9º desta Lei podem 

ser exigidas isolada ou cumulativamente. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 859, 

de 26/11/2018, convertida na Lei nº 13.832, de 4/6/2019) 

 

Art. 9º-C. As aplicações do FGTS em operações de crédito destinadas às 

entidades hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuem no campo para 

pessoas com deficiência, sem fins lucrativos e que participem de forma complementar do 

SUS, ocorrerão até o final do exercício de 2022. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

859, de 26/11/2018, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.832, de 4/6/2019) 

 

Art. 10. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá critérios técnicos para 

as aplicações dos recursos do FGTS, visando:  

I - exigir a participação dos contratantes de financiamentos nos investimentos a 

serem realizados;  

II - assegurar o cumprimento, por parte dos contratantes inadimplentes, das 

obrigações decorrentes dos financiamentos obtidos;  

III - evitar distorções na aplicação entre as regiões do País, considerando para 

tanto a demanda habitacional, a população e outros indicadores sociais.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos 

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos 

de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.  

§ 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização 

monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será 

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no 

primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período.  

§ 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a 

atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo 

crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo 

existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 

(dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.  

§ 3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 

de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte 

progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando a capitalização dos juros passará a 

ser feita à taxa de 3 (três) por cento ao ano:  

I - 3 (três) por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa;  

II - 4 (quatro) por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa;  

III - 5 (cinco) por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;  
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IV - 6 (seis) por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma 

empresa.  

§ 4º O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal, podendo ser 

instituído seguro especial para esse fim.  

§ 5º O Conselho Curador autorizará a distribuição de parte do resultado positivo 

auferido pelo FGTS, mediante crédito nas contas vinculadas de titularidade dos trabalhadores, 

observadas as seguintes condições, entre outras a seu critério: 

I - a distribuição alcançará todas as contas vinculadas que apresentarem saldo 

positivo em 31 de dezembro do exercício-base do resultado auferido, inclusive as contas 

vinculadas de que trata o art. 21 desta Lei; 

II - a distribuição será proporcional ao saldo de cada conta vinculada em 31 de 

dezembro do exercício-base e deverá ocorrer até 31 de agosto do ano seguinte ao exercício de 

apuração do resultado; e 

III - a distribuição do resultado auferido será de 50% (cinquenta por cento) do 

resultado do exercício.  (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 763, de 22/12/2016, 

convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

§ 6º O valor de distribuição do resultado auferido será calculado posteriormente 

ao valor desembolsado com o desconto realizado no âmbito do Programa Minha Casa, Minha 

Vida (PMCMV), de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

§ 7º O valor creditado nas contas vinculadas a título de distribuição de resultado, 

acrescido de juros e atualização monetária, não integrará a base de cálculo do depósito da 

multa rescisória de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

 

Art. 14. Fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores que, à data da 

promulgação da Constituição Federal de 1988, já tinham o direito à estabilidade no emprego 

nos termos do Capítulo V do Título IV da CLT.  

§ 1º O tempo do trabalhador não optante do FGTS, anterior a 5 de outubro de 

1988, em caso de rescisão sem justa causa pelo empregador, reger-se-á pelos dispositivos 

constantes dos arts. 477, 478 e 497 da CLT.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Os empregadores se obrigam a comunicar mensalmente aos trabalhadores 

os valores recolhidos ao FGTS e repassar-lhes todas as informações sobre suas contas 

vinculadas recebidas da Caixa Econômica Federal ou dos bancos depositários.  

 

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, 

ficará este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores 

relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda 

não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, 

na conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do 

montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato 

de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 
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§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida 

pela Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 1º será de 20 (vinte) por cento.  

§ 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar da documentação 

comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de rescisão do contrato de 

trabalho, observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador, exclusivamente, 

quanto aos valores discriminados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997) 

 

Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta Lei, 

serão observados os seguintes critérios:  

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação do 

pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta 

individualizada do trabalhador;  

II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a 

reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor o 

saldo da respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente 

do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

 

Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo 

contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da 

Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário. 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 

declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha sido levantado 

até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de 2002. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 

de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 

sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  
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V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 

meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 

que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime 

do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 

13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 

profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 

cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  
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b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 

de emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 

órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 

inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, 

de 30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, 

respectivamente, observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime 

do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro 

da Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 

Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como 

agente financeiro dos contratos de parcelamento; 

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do 

FGTS. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 

vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 
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prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 

para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 

artigo, ou de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que 

tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
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§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 

procurador especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 

será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua 

ciência quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 

31 de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 

artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 

estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

8.678, de 13/7/1993) 

 

Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei, no prazo 

fixado no art. 15, responderá pela incidência da Taxa Referencial - TR sobre a importância 

correspondente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 

§ 1º Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora 

de 0,5% a.m. (cinco décimos por cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se, também, às 

obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei nº 368, de 19 de dezembro de 1968. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 

  § 2º A incidência da TR de que trata o caput deste artigo será cobrada por dia de 

atraso, tomando-se por base o índice de atualização das contas vinculadas do FGTS. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 
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§ 2º-A. A multa referida no § 1º deste artigo será cobrada nas condições que se 

seguem: 

I - 5% (cinco por cento) no mês de vencimento da obrigação; 

II - 10% (dez por cento) a partir do mês seguinte ao do vencimento da obrigação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 

§ 3º Para efeito de levantamento de débito para com o FGTS, o percentual de 8% 

(oito por cento) incidirá sobre o valor acrescido da TR até a data da respectiva operação. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 

 

Art. 23. Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social a 

verificação, em nome da Caixa Econômica Federal, do cumprimento do disposto nesta lei, 

especialmente quanto à apuração dos débitos e das infrações praticadas pelos empregadores 

ou tomadores de serviço, notificando-os para efetuarem e comprovarem os depósitos 

correspondentes e cumprirem as demais determinações legais, podendo, para tanto, contar 

com o concurso de outros órgãos do Governo Federal, na forma que vier a ser regulamentada.  

§ 1º Constituem infrações para efeito desta Lei:  

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os 

valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

II - omitir as informações sobre a conta vinculada do trabalhador;  

III - apresentar as informações ao Cadastro Nacional do Trabalhador, dos 

trabalhadores beneficiários, com erros ou omissões;  

IV - deixar de computar, para efeito de cálculo dos depósitos do FGTS, parcela 

componente da remuneração;  

V - deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos legais, após notificado pela 

fiscalização.  

§ 2º Pela infração do disposto no § 1º deste artigo, o infrator estará sujeito às 

seguintes multas por trabalhador prejudicado:  a) de 2 (dois) a 5 (cinco) BTN, no caso dos 

incisos II e III;   

b) de 10 (dez) a 100 (cem) BTN, no caso dos incisos I, IV e V.   

§ 3º Nos casos de fraude, simulação, artifício, ardil, resistência, embaraço ou 

desacato à fiscalização, assim como na reincidência, a multa especificada no parágrafo 

anterior será duplicada, sem prejuízo das demais cominações legais.  

§ 4º Os valores das multas, quando não recolhidas no prazo legal, serão 

atualizados monetariamente até a data de seu efetivo pagamento, através de sua conversão 

pelo BTN Fiscal.  

§ 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á 

pelo disposto no Título VII da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.  

§ 6º Quando julgado procedente o recurso interposto na forma do Título VII da 

CLT, os depósitos efetuados para garantia de instância serão restituídos com os valores 

atualizados na forma de lei.  

§ 7º A rede arrecadadora e a Caixa Econômica Federal deverão prestar ao 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social as informações necessárias à fiscalização.  

 

Art. 24. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que 

lhe compete como agente arrecadador, pagador e mantenedor do cadastro de contas 
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vinculadas, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador, fica o banco 

depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a 10 (dez) por cento do montante da 

conta do empregado, independentemente das demais cominações legais.  

 

Art. 25. Poderá o próprio trabalhador, seus dependentes e sucessores, ou ainda o 

Sindicato a que estiver vinculado, acionar diretamente a empresa por intermédio da Justiça do 

Trabalho, para compeli-la a efetuar o depósito das importâncias devidas nos termos desta Lei.  

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal e o Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social deverão ser notificados da propositura da reclamação.  

 

Art. 26. É competente a Justiça do Trabalho para julgar os dissídios entre os 

trabalhadores e os empregadores decorrentes da aplicação desta Lei, mesmo quando a Caixa 

Econômica Federal e o Ministério do Trabalho e da Previdência Social figurarem como 

litisconsortes.  

Parágrafo único. Nas reclamatórias trabalhistas que objetivam o ressarcimento de 

parcelas relativas ao FGTS, ou que, direta ou indiretamente, impliquem essa obrigação de 

fazer, o juiz determinará que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento imediato das 

importâncias devidas a tal título.  

 

Art. 27. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela 

Caixa Econômica Federal, é obrigatória nas seguintes situações:  

a) habilitação e licitação promovida por órgão da Administração Federal, Estadual 

e Municipal, direta, indireta ou fundacional ou por entidade controlada direta ou 

indiretamente pela União, Estado e Município;   

b) obtenção, por parte da União, dos Estados ou dos Municípios, ou por órgãos da 

Administração federal, estadual ou municipal, direta, indireta ou fundacional, ou 

indiretamente pela União, pelos Estados ou pelos Municípios, de empréstimos ou 

financiamentos realizados com lastro em recursos públicos ou oriundos do FGTS perante 

quaisquer instituições de crédito; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.805, de 10/1/2019) 

c) obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios, auxílios, outorga ou 

concessão de serviços ou quaisquer outros benefícios concedidos por órgão da Administração 

Federal, Estadual e Municipal, salvo quando destinados a saldar débitos para com o FGTS;   

d) transferência de domicílio para o exterior;   

e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou distrato de 

contrato social, de estatuto, ou de qualquer documento que implique modificação na estrutura 

jurídica do empregador ou na sua extinção.  

 

Art. 28. São isentos de tributos federais os atos e operações necessários à 

aplicação desta Lei, quando praticados pela Caixa Econômica Federal, pelos trabalhadores e 

seus dependentes ou sucessores, pelos empregadores e pelos estabelecimentos bancários.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às importâncias devidas, nos 

termos desta Lei, aos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 

da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou 

tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item 

acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 
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5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido 

suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 

anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 

art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para 

a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 

improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, 

desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 

(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal 

ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos 

após a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato 

houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  
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14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com 

recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 

cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 

de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 

vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 

cláusulas uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 

funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 
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tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 

funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição.  
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§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 

crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos 

crimes de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 

menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
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LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS 

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO REGIME SOCIETÁRIO DA EMPRESA PÚBLICA 

E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Do Comitê de Auditoria Estatutário 

 

Art. 24. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão possuir em 

sua estrutura societária Comitê de Auditoria Estatutário como órgão auxiliar do Conselho de 

Administração, ao qual se reportará diretamente.  

§ 1º Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem prejuízo de outras 

competências previstas no estatuto da empresa pública ou da sociedade de economia mista:  

I - opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente;  

II - supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua 

independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às 

necessidades da empresa pública ou da sociedade de economia mista;  

III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de 

auditoria interna e de elaboração das demonstrações financeiras da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista; 

IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, 

das demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pela empresa pública 

ou pela sociedade de economia mista;  

V - avaliar e monitorar exposições de risco da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista, podendo requerer, entre outras, informações detalhadas sobre políticas e 

procedimentos referentes a:  

a) remuneração da administração;   

b) utilização de ativos da empresa pública ou da sociedade de economia mista;   
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c) gastos incorridos em nome da empresa pública ou da sociedade de economia 

mista;   

VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria 

interna, a adequação das transações com partes relacionadas; 

VII - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, 

as conclusões e as recomendações do Comitê de Auditoria Estatutário, registrando, se houver, 

as divergências significativas entre administração, auditoria independente e Comitê de 

Auditoria Estatutário em relação às demonstrações financeiras; 

VIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos 

atuariais, bem como o resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pelo fundo de 

pensão, quando a empresa pública ou a sociedade de economia mista for patrocinadora de 

entidade fechada de previdência complementar.  

§ 2º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber 

denúncias, inclusive sigilosas, internas e externas à empresa pública ou à sociedade de 

economia mista, em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades.  

§ 3º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá se reunir quando necessário, no 

mínimo bimestralmente, de modo que as informações contábeis sejam sempre apreciadas 

antes de sua divulgação.  

§ 4º A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão divulgar as atas 

das reuniões do Comitê de Auditoria Estatutário.  

§ 5º Caso o Conselho de Administração considere que a divulgação da ata possa 

pôr em risco interesse legítimo da empresa pública ou da sociedade de economia mista, a 

empresa pública ou a sociedade de economia mista divulgará apenas o extrato das atas.  

§ 6º A restrição prevista no § 5º não será oponível aos órgãos de controle, que 

terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Auditoria Estatutário, 

observada a transferência de sigilo.  

§ 7º O Comitê de Auditoria Estatutário deveraì possuir autonomia operacional e 

dotação orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de 

Administração, para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e 

investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e utilização de 

especialistas externos independentes.  

 

Art. 25. O Comitê de Auditoria Estatutário será integrado por, no mínimo, 3 (três) 

e, no máximo, 5 (cinco) membros, em sua maioria independentes.  

§ 1º São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria Estatutário:  

I - não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação para o Comitê: 

a) diretor, empregado ou membro do conselho fiscal da empresa pública ou 

sociedade de economia mista ou de sua controladora, controlada, coligada ou sociedade em 

controle comum, direta ou indireta;   

b) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante 

com função de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na empresa pública ou 

sociedade de economia mista;   

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau ou por 

adoção, das pessoas referidas no inciso I;  

III - não receber qualquer outro tipo de remuneração da empresa pública ou 

sociedade de economia mista ou de sua controladora, controlada, coligada ou sociedade em 
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controle comum, direta ou indireta, que não seja aquela relativa à função de integrante do 

Comitê de Auditoria Estatutário;  

IV - não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda que licenciado, 

ou de cargo em comissão da pessoa jurídica de direito público que exerça o controle acionário 

da empresa pública ou sociedade de economia mista, nos 12 (doze) meses anteriores à 

nomeação para o Comitê de Auditoria Estatutário.  

§ 2º Ao menos 1 (um) dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário deve ter 

reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária.  

§ 3º O atendimento às previsões deste artigo deve ser comprovado por meio de 

documentação mantida na sede da empresa pública ou sociedade de economia mista pelo 

prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir do último dia de mandato do membro do 

Comitê de Auditoria Estatutário. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.728, DE 14 DE JULHO DE 1965. 
 

 

Disciplina o mercado de capitais e estabelece 

medidas para o seu desenvolvimento. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XIV 

Alienação Fiduciária em Garantia no Âmbito do Mercado Financeiro e de Capitais 

(Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

 

Art. 66. (Revogado pela Lei 10.931, de 2/8/2004) 

 

Art. 66-A. (Acrescido pela Medida Provisória nº 2.160-25, de 23/8/2001 e 

revogado pela Lei 10.931, de 2/8/2004) 

 

Seção XIV 

Alienação Fiduciária em Garantia no Âmbito do  

Mercado Financeiro e de Capitais 
 

Art. 66-B. O contrato de alienação fiduciária celebrado no âmbito do mercado 

financeiro e de capitais, bem como em garantia de créditos fiscais e previdenciários, deverá 

conter, além dos requisitos definidos na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil, a taxa de juros, a cláusula penal, o índice de atualização monetária, se houver, e as 

demais comissões e encargos.  

§ 1º Se a coisa objeto de propriedade fiduciária não se identifica por números, 

marcas e sinais no contrato de alienação fiduciária, cabe ao proprietário fiduciário o ônus da 

prova, contra terceiros, da identificação dos bens do seu domínio que se encontram em poder 

do devedor.  

§ 2º O devedor que alienar, ou der em garantia a terceiros, coisa que já alienara 

fiduciariamente em garantia, ficará sujeito à pena prevista no art. 171, § 2º, I, do Código 

Penal.  

§ 3º É admitida a alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de 

direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos de crédito, hipóteses em que, salvo 

disposição em contrário, a posse direta e indireta do bem objeto da propriedade fiduciária ou 

do título representativo do direito ou do crédito é atribuída ao credor, que, em caso de 

inadimplemento ou mora da obrigação garantida, poderá vender a terceiros o bem objeto da 

propriedade fiduciária independente de leilão, hasta pública ou qualquer outra medida judicial 

ou extrajudicial, devendo aplicar o preço da venda no pagamento do seu crédito e das 

despesas decorrentes da realização da garantia, entregando ao devedor o saldo, se houver, 

acompanhado do demonstrativo da operação realizada.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2160-25-23-agosto-2001-389409-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-norma-pl.html
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§ 4º No tocante à cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis ou sobre títulos 

de crédito aplica-se, também, o disposto nos arts. 18 a 20 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 

de 1997.  

§ 5º Aplicam-se à alienação fiduciária e à cessão fiduciária de que trata esta Lei os 

arts. 1.421, 1.425, 1.426, 1.435 e 1.436 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  

§ 6º Não se aplica à alienação fiduciária e à cessão fiduciária de que trata esta Lei 

o disposto no art. 644 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 10.931, de 2/8/2004) 

 

Seção XV 

Disposições diversas 
 

Art. 67. O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar emissões de Obrigações 

do Tesouro a que se refere a Lei n. 4.357, de 16 de julho de 1964, com prazos inferiores a três 

anos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-norma-pl.html
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

 

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comércio, ou àquelas que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel 

cumprimento das normas de proteção ao trabalho. 

Parágrafo único. Os fiscais dos Institutos de Seguro Social e das entidades 

paraestatais em geral, dependentes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, serão 

competentes para a fiscalização a que se refere o presente artigo, na forma das instruções que 

forem expedidas pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

 

Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das 

leis de proteção do trabalho, a fiscalização deverá observar o critério de dupla visita nos 

seguintes casos: 
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a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, regulamentos ou 

instruções ministeriais, sendo que, com relação exclusivamente a esses atos, será feita apenas 

a instrução dos responsáveis; 

b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos locais de 

trabalho, recentemente inaugurados ou empreendidos. 

 

Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, 

objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem como a 

prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na 

forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que o 

Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve 

corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

§ 1º Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro intitulado "Inspeção do 

Trabalho", cujo modelo será aprovado por portaria ministerial. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua vista ao estabelecimento, 

declarando a data e a hora do início e término da mesma, bem como o resultado da inspeção, 

nele consignando, se for o caso, todas as irregularidades verificadas e as exigências feitas, 

com os respectivos prazos para seu atendimento, e, ainda, de modo legível, os elementos de 

sua identificação funcional. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º Comprovada a má-fé do agente da inspeção, quanto à omissão ou lançamento 

de qualquer elemento no livro, responderá ele por falta grave no cumprimento do dever, 

ficando passível, desde logo, da pena de suspensão até 30 (trinta) dias, instaurando-se, 

obrigatoriamente, em caso de reincidência, inquérito administrativo. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º A lavratura de autos contra empresas fictícias e de endereços inexistentes, 

assim como a apresentação de falsos relatórios, constituem falta grave, punível na forma do § 

3º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 629. O auto de infração será lavrado em duplicata, nos termos dos modelos e 

instruções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, contra recibo, ou ao mesmo 

enviada, dentro de 10 (dez) dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em registro 

postal, com franquia e recibo de volta. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º O auto não terá o seu valor probante condicionado à assinatura do infrator ou 

de testemunhas, e será lavrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justificado que 

será declarado no próprio auto, quando então deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei 

nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado o 

curso do respectivo processo, devendo o agente da inspeção apresentá-lo à autoridade 

competente, mesmo se incidir em erro. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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§ 3º O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo de 10 (dez) dias contados do 

recebimento do auto. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º O auto de infração será registrado com a indicação sumária de seus elementos 

característicos, em livro próprio que deverá existir em cada órgão fiscalizador, de modo a 

assegurar o controle do seu processamento. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

 

Art. 630. Nenhum agente da inspeção poderá exercer as atribuições do seu cargo 

sem exibir a carteira de identidade fiscal, devidamente autenticada fornecida pela autoridade 

competente. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º É proibida a outorga de identidade fiscal a quem não esteja autorizado, em 

razão do cargo ou função, a exercer ou praticar, no âmbito da legislação trabalhista, atos de 

fiscalização. (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

§ 2º A credencial a que se refere este artigo deverá ser devolvida para inutilização, 

sob as penas da lei, em casos de provimento em outro cargo público, exoneração ou demissão, 

bem como nos de licenciamento por prazo superior a 60 (sessenta) dias e de suspensão do 

exercício do cargo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º O agente da inspeção terá livre acesso a todas as dependências dos 

estabelecimentos sujeitos ao regime da legislação, sendo as empresas, por seus dirigentes ou 

prepostos, obrigadas a prestar-lhes os esclarecimentos necessários ao desempenho de suas 

atribuições legais e a exibir-lhes, quando exigidos, quaisquer documentos que digam respeito 

ao fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º Os documentos sujeitos à inspeção deverão permanecer, sob as penas da lei 

nos locais de trabalho, somente se admitindo, por exceção, a critério da autoridade 

competente, sejam os mesmos apresentados em dia e hora previamente fixados pelo agente da 

inspeção. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º No território do exercício de sua função, o agente da inspeção gozará de passe 

livre nas empresas de transportes, públicas ou privadas, mediante a apresentação da carteira 

de identidade fiscal. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º e 5º configurará resistência ou 

embaraço à fiscalização e justificará a lavratura do respectivo auto de infração, cominada a 

multa de valor igual a ½ salário mínimo regional até 5 (cinco) vezes esse salário, levando-se 

em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira 

do infrator e os meios a seu alcance para cumprir a lei. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei 

nº 229, de 28/2/1967)  

§ 7º Para o efeito do disposto no § 5º, a autoridade competente divulgará em 

janeiro e julho, de cada ano, a relação dos agentes da inspeção titulares da carteira de 

identidade fiscal. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 8º As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos agentes da 

inspeção a assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições legais. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 631. Qualquer funcionário público federal, estadual ou municipal, ou 

representante legal de associação sindical, poderá comunicar à autoridade competente do 

Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio as infrações que verificar. 
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Parágrafo único. De posse dessa comunicação, a autoridade competente procederá 

desde logo às necessárias diligências, lavrando os autos de que haja mister. 

 

Art. 632. Poderá o autuado requerer a audiência de testemunhas e as diligências 

que lhe parecerem necessárias à elucidação do processo, cabendo, porém, à autoridade, julgar 

da necessidade de tais provas. 

 

Art. 633. (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

 

Art. 634. Na falta de disposição especial, a imposição das multas incumbe às 

autoridades regionais competentes em matéria de trabalho, na forma estabelecida por este 

Título. 

§1º A aplicação da multa não eximirá o infrator da responsabilidade em que 

incorrer por infração das leis penais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º Os valores das multas administrativas expressos em moeda corrente serão 

reajustados anualmente pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central do Brasil, 

ou pelo índice que vier a substituí-lo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS 

 

Art. 635. De toda decisão que impuser multa por infração das leis e disposições 

reguladoras do trabalho, e não havendo forma especial de processo, caberá recurso para 

Diretor-Geral do Departamento ou Serviço do Ministério do Trabalho e Previdência Social 

que for competente na matéria. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. As decisões serão sempre fundamentadas. (Parágrafo único 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 636. Os recursos devem ser interpostos no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento da notificação, perante autoridade que houver imposto a multa, a qual, depois 

de os informar, encaminhá-los-á à autoridade de instância superior. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e declarado não 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADPF nº 156, publicada no DOU de 23/2/2012) 

§ 2º A notificação somente será realizada por meio de edital, publicado no órgão 

oficial, quando o infrator estiver em lugar incerto e não sabido. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º A notificação de que trata este artigo fixará igualmente o prazo de 10 (dez) 

dias para que o infrator recolha o valor da multa, sob pena de cobrança executiva. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º As guias de depósito ou recolhimento serão emitidas em 3 (três) vias e o 

recolhimento da multa deverá proceder-se dentro de 5 (cinco) dias às repartições federais 
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competentes, que escriturarão a receita a crédito do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º A segunda via da guia do recolhimento será devolvida pelo infrator à 

repartição que a emitiu, até o sexto dia depois de sua expedição, para a averbação no 

processo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º A multa será reduzida de 50% (cinqüenta por cento) se o infrator, 

renunciando ao recurso a recolher ao Tesouro Nacional dentro do prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento da notificação ou da publicação do edital. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 7º Para a expedição da guia, no caso do § 6º, deverá o infrator juntar a 

notificação com a prova da data do seu recebimento, ou a folha do órgão oficial que publicou 

o edital. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 637. De todas as decisões que proferirem em processos de infração das leis de 

proteção ao trabalho e que impliquem arquivamento destes, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 635, deverão as autoridades prolatoras recorrer de ofício para a 

autoridade competente de instância superior. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

 

Art. 638. Ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio é facultado avocar ao 

seu exame e decisão, dentro de 90 (noventa) dias do despacho final do assunto, ou no curso do 

processo, as questões referentes à fiscalização dos preceitos estabelecidos nesta Consolidação. 

 

CAPÍTULO III 

DO DEPÓSITO, DA INSCRIÇÃO E DA COBRANÇA 

 

Art. 639. Não sendo provido o recurso, o depósito se converterá em pagamento. 

 

Art. 640. É facultado às Delegacias Regionais do Trabalho, na conformidade de 

instruções expedidas pelo Ministro de Estado, promover a cobrança amigável das multas antes 

do encaminhamento dos processos à cobrança executiva. (Artigo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 641. Não comparecendo o infrator, ou não depositando a importância da 

multa ou penalidade, far-se-á a competente inscrição em livro especial, existente nas 

repartições das quais se tiver originado a multa ou penalidade, ou de onde tenha provindo a 

reclamação que a determinou, sendo extraída cópia autêntica dessa inscrição e enviada às 

autoridades competentes para a respectiva cobrança judicial, valendo tal instrumento como 

título de dívida líquida e certa. 

 

Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades 

administrativas do trabalho obedecerá ao disposto na legislação aplicável à cobrança da dívida 

ativa da União, sendo promovida, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados em que 

funcionarem Tribunais Regionais do Trabalho, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, e, 

nas demais localidades, pelo Ministério Público Estadual e do Território do Acre, nos termos 

do Decreto-Lei nº 960, de 17 de dezembro de 1938. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Parágrafo único. No Estado de São Paulo a cobrança continuará a cargo da 

Procuradoria do Departamento Estadual do Trabalho, na forma do convênio em vigor.  

 

TÍTULO VII-A  

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS  

(Título acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 

180 dias após a publicação) 

 

Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho. 

§ 1º O interessado não obterá a certidão quando em seu nome constar:  

I - o inadimplemento de obrigações estabelecidas em sentença condenatória 

transitada em julgado proferida pela Justiça do Trabalho ou em acordos judiciais trabalhistas, 

inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou  

II - o inadimplemento de obrigações decorrentes de execução de acordos firmados 

perante o Ministério Público do Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 1990 
 

 

Altera a legislação do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT) e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Em caso de insuficiência de recursos para o Programa de Seguro-

Desemprego e o pagamento do Abono Salarial, decorrente do efetivo aumento destas 

despesas, serão recolhidas ao FAT, pelo BNDES, a cada exercício, as seguintes parcelas dos 

saldos de recursos repassados para financiamento de programas de desenvolvimento 

econômico:  

I - no primeiro e segundo exercícios, até 20%;  

II - do terceiro ao quinto exercícios, até 10%;  

III - a partir do sexto exercício, até 5%.  

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos do caput deste artigo incidirão sobre o 

saldo ao final do exercício anterior, assegurada a correção monetária até a data do 

recolhimento.  

§ 2º Caberá ao CODEFAT definir as condições e os prazos de recolhimento de 

que trata o caput deste artigo.  

§ 3º Caberá ao BNDES a determinação das operações de financiamento 

contratadas com recursos do FAT cujos recursos serão objeto do recolhimento de que trata 

este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 777, de 26/4/2017, convertida na 

Lei nº 13.483, de 21/9/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018)  

 

Art. 8º A remuneração mencionada no parágrafo único do art. 15 da Lei n° 7.998, 

de 1990, constitui receita do FAT.  

Parágrafo único. Compete ao CODEFAT estabelecer os prazos de recolhimento e 

o período-base de apuração da receita mencionada no caput deste artigo.  

 

Art. 9º As disponibilidades financeiras do FAT poderão ser aplicadas em títulos 

do Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil, e em depósitos especiais, 

remunerados e disponíveis para imediata movimentação, nas instituições financeiras oficiais 

federais de que trata o art. 15 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991) 

§ 1º Parcela das disponibilidades financeiras do FAT constitui a reserva mínima 

de liquidez, destinada a garantir, em tempo hábil, os recursos necessários ao pagamento das 

despesas referentes ao Programa do Seguro-Desemprego e do Abono de que trata o art. 239 

da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991) 

§ 2º O montante da reserva estabelecida no parágrafo anterior não pode ser 

inferior ao maior dentre os seguintes valores: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.352 de 28/12/1991) 
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I - a diferença positiva, no exercício financeiro em curso, entre o produto da 

arrecadação das contribuições de que trata o art. 239 da Constituição Federal e o montante 

global dos pagamentos efetuados por conta das dotações orçamentárias para atender as 

despesas com o Programa do Seguro-Desemprego, com o Abono Salarial e com o 

Financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico a cargo do BNDES, custeados 

pela referida arrecadação; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991) 

II - o resultado da adição: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 8.352 de 

28/12/1991) 

a) dos valores pagos a títulos de benefícios do seguro-desemprego nos seis meses 

anteriores, atualizados mês a mês pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 

calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou na sua 

ausência, pela variação de índice definido pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 

ao Trabalhador - CODEFAT, nos termos do inciso IX do art. 19 da Lei nº 7.998, de 11 de 

janeiro de 1990, e (Alínea acrescida pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991) 

b) de cinqüenta por cento dos valores pagos a títulos de abono, nos termos do art. 

9º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, nos doze meses anteriores, atualizados na forma 

prevista na alínea anterior. (Alínea acrescida pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991) 

§ 3º Os recursos da reserva mínima de liquidez somente poderão ser aplicados em 

títulos do Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991) 

§ 4º No exercício de 1991, as aplicações da parcela das disponibilidades 

financeiras que excederem o valor da reserva mínima de liquidez em depósitos especiais no 

Banco do Brasil S.A. serão no montante mínimo de Cr$ 220.000.000.000,00 (duzentos e vinte 

bilhões de cruzeiros). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991, e revogado pela 

Medida Provisória nº 777, de 26/4/2017, convertida na Lei nº 13.483, de 21/9/2017, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 6º O resultado da remuneração das disponibilidades financeiras de que trata este 

artigo constituirá receita do FAT. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.199, de 14/2/2001, e revogado pela 

Medida Provisória nº 777, de 26/4/2017, convertida na Lei nº 13.483, de 21/9/2017, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

 

Art. 10. O art. 28 da Lei nº 7.998, de 1990, passa a ter a seguinte redação:  

 

"Art. 28. No prazo de trinta dias as contribuições ao PIS e ao PASEP, 

arrecadadas a partir de 5 de outubro de 1988 e não utilizadas nas finalidades 

previstas no art. 239 da Constituição Federal, serão recolhidas como receita 

do FAT. " 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Do Abono Salarial 

 

Art. 9º É assegurado o recebimento de abono salarial anual, no valor máximo de 1 

(um) salário-mínimo vigente na data do respectivo pagamento, aos empregados que: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 

convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015, com produção de efeitos financeiros a partir do 

exercício de 2016) 

I - tenham percebido, de empregadores que contribuem para o Programa de 

Integração Social (PIS) ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PASEP), até 2 (dois) salários mínimos médios de remuneração mensal no período trabalhado 

e que tenham exercido atividade remunerada pelo menos durante 30 (trinta) dias no ano-base;  

II - estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos no Fundo de Participação 

PIS-PASEP ou no Cadastro Nacional do Trabalhador.  

§ 1º No caso de beneficiários integrantes do Fundo de Participação PIS-PASEP, 

serão computados no valor do abono salarial os rendimentos proporcionados pelas respectivas 

contas individuais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 2º O valor do abono salarial anual de que trata o caput será calculado na 

proporção de 1/12 (um doze avos) do valor do salário-mínimo vigente na data do respectivo 

pagamento, multiplicado pelo número de meses trabalhados no ano correspondente. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014 ,convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015, com produção de efeitos financeiros a partir 

do exercício de 2016) 

§ 3º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será contada como 

mês integral para os efeitos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015, com produção de efeitos financeiros a partir do exercício de 2016) 

§ 4º O valor do abono salarial será emitido em unidades inteiras de moeda 

corrente, com a suplementação das partes decimais até a unidade inteira imediatamente 

superior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015, com produção de efeitos 

financeiros a partir do exercício de 2016) 

 

Art. 9º-A. O abono será pago pelo Banco do Brasil S.A. e pela Caixa Econômica 

Federal mediante: 

I - depósito em nome do trabalhador; 

II - saque em espécie; ou 

III - folha de salários. 
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§ 1º Ao Banco do Brasil S.A. caberá o pagamento aos servidores e empregados 

dos contribuintes mencionados no art. 14 do Decreto-Lei nº 2.052, de 3 de agosto de 1983, e à 

Caixa Econômica Federal, aos empregados dos contribuintes a que se refere o art. 15 do 

mesmo Decreto-Lei. 

§ 2º As instituições financeiras pagadoras manterão em seu poder, à disposição 

das autoridades fazendárias, por processo que possibilite a sua imediata recuperação, os 

comprovantes de pagamentos efetuados. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014 ,convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

 

Do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

 

Art. 10. É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), vinculado ao 

Ministério do Trabalho e Emprego, destinado ao custeio do Programa de Seguro-Desemprego, 

ao pagamento do abono salarial e ao financiamento de programas de educação profissional e 

tecnológica e de desenvolvimento econômico. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.513, de 26/10/2011)  

Parágrafo único. O FAT é um fundo contábil, de natureza financeira, 

subordinando-se, no que couber, à legislação vigente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.150, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre a novação de dívidas e 

responsabilidade do Fundo de Compensação 

de Variação Salariais - FCVS; altera o 

Decreto-Lei nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988, 

e as Leis nºs 8.004, 8.100 e 8.692, de 14 de 

março de 1990, 5 de dezembro de 1990, e 28 

de julho de 1993, respectivamente; e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º As dívidas do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, 

junto às instituições financiadoras, relativas a saldos devedores remanescentes da liquidação 

de contratos de financiamento habitacional, firmados com mutuários finais do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, poderão ser objeto de novação, a ser celebrada entre cada 

credor e a União, nos termos desta Lei.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei consideram-se:  

I - dívida caracterizada vencida, a originária de contratos encerrados, por decurso 

de prazo, transferências com desconto ou por liquidação antecipada, de financiamento 

habitacional com cobertura do FCVS, estando a responsabilidade do Fundo definida e 

expirado o prazo para quitação de parcelas mensais ou do saldo;  

II - dívida caracterizada vincenda, a originária de contratos encerrados, por 

decurso de prazo, transferências com desconto ou por liquidação antecipada, de 

financiamentos habitacionais com cobertura do FCVS, nos quais a responsabilidade do Fundo 

está definida, mas o prazo para quitação das parcelas mensais ainda não chegou a seu termo;  

III - dívida não caracterizada, a originária de contratos de financiamentos 

habitacionais com cobertura do FCVS, em relação aos quais ainda não foi definida a 

responsabilidade do Fundo.  

§ 2º A novação objeto deste artigo obedecerá às seguintes condições:  

I - prazo máximo de trinta anos, contados a partir de 1º de janeiro de 1997, com 

carência de oito anos para os juros e de doze anos para o principal;  

II - remuneração equivalente à Taxa Referencial - TR ou ao índice que a suceder 

na atualização dos saldos depósitos de poupança, acrescida:  

a) de juros à taxa efetiva de três vírgula doze por cento ao ano para as operações 

realizadas com recursos oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;   

b) de juros de seis vírgula dezessete por cento ao ano, correspondente à taxa 

efetiva de juros aplicada aos depósitos de poupança, para as demais operações;   

III - registro sob a forma escritural em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 3º As dívidas do FVCS referidas neste artigo são as derivadas de contratos de 

financiamentos habitacionais que tenham cobertura do FVCS e em relação aos quais havido, 

quando devida, contribuição ao Fundo.  

§ 4º As dívidas referidas no parágrafo anterior poderão ser objeto de novação 

ainda que os respectivos créditos tenham sido transferidos a terceiros.  

§ 5º Independentemente da data em que for realizada a novação, a partir de 1º de 

janeiro de 1997, a remuneração de todos os saldos residuais de responsabilidade do FVCS 

será realizada observando-se os créditos estabelecidos no inciso II do 2º deste artigo.  

§ 6º A novação das dívidas do FVCS de que trata esta Lei far-se-á, anual ou 

semestralmente, a partir de 1º de janeiro de 1997, de acordo com cronograma a ser 

estabelecido em portaria do Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 7º As instituições credoras do FCVS que optarem pela novação prevista nesta 

Lei deverão manifestar à Caixa Econômica Federal - CEF a sua adesão às condições de 

novação estabelecidas neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.181-45, de 24/8/2001) 

§ 8º A adesão a que se refere o § 7º deste artigo incluirá, obrigatoriamente, os 

créditos não caracterizados, que serão objeto de novação, à medida em que se tornarem 

caracterizados, nos termos desta Lei.  

§ 9º A taxa de juros referida na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo é citada 

com arredondamento na segunda casa decimal, correspondendo à taxa de juros de 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao mês, e tem a finalidade única de estabelecer o percentual, fixo e 

invariável, dos juros remuneratórios, a ser adotado nas novações celebradas a partir da data de 

vigência desta Lei, independentemente de eventual alteração na taxa de juros remuneratórios 

aplicável aos depósitos de poupança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

 

Art. 2º Os saldos residuais de responsabilidade do FVCS, decorrentes das 

liquidações antecipadas previstas nos §§ 1º, 2º e 3º, em contratos firmados com mutuários 

finais do SFH, poderão ser novados antecipadamente pela União, nos termos desta Lei, e 

equiparadas às dívidas caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1º do artigo 

anterior, independentemente da restrição imposta pelo § 8º do art. 1º.  

§ 1º As dívidas de que trata o caput deste artigo poderão ser novadas por montante 

correspondente a trinta por cento do valor do saldo devedor posicionado na data do 

reajustamento do contrato, extinguindo-se responsabilidade do FVCS sobre o saldo devedor 

remanescente, que será renegociado mediante acordo entre o agente financeiro e o mutuário.  

§ 2º As dívidas relativas aos contratos cuja prestação total, em 31 de março de 

1998, era de até R$25.00 (vinte e cinco reais) poderão ser novados por montante 

correspondente a setenta por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de 

reajustamento do contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FVCS sobre o saldo devedor 

remanescente, que será renegociado mediante acordo entre o agente financeiro e o mutuário.  

§ 3º As dívidas relativas aos contratos referidos no caput , assinados até 31 de 

dezembro de 1987, poderão ser novadas por montante correspondente a cem por cento do 

valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do contrato, extinguindo-se 

responsabilidade do FVCS sob os citados contratos.  

§ 4º O saldo que remanescer da aplicação do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo 

será objeto de novação entre a instituição financiadora e o mutuário, por meio de instrumento 

particular de aditamento contratual, com força de escritura pública, onde se estabelecerão 

novas condições financeiras relativas a prazo, taxa nominal de juros, sistema de amortização, 
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plano de reajuste e apólice de seguro sem garantia de equilíbrio pelo FVCS, preservando-se, 

enquanto existir saldo devedor da operação, a prerrogativa de o mutuário utilizar os recursos 

de sua conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos incisos V e VI do art. 20 da 

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.  

§ 5º A formalização das disposições contidas no caput e nos §§1º, 2º, 3º e 4º deste 

artigo condiciona-se à prévia expressa anuência do devedor.  

§ 6º Na falta da anuência prévia e expressa do devedor, o FCVS poderá 

reconhecer a cobertura para os casos previstos nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, condicionada à 

entrega à Administradora do FCVS de termo de compromisso, mediante o qual o agente 

financeiro assume quaisquer ônus decorrentes das relações jurídicas entre mutuário e 

instituição financiadora e entre mutuário e seguradora, inclusive o ônus de ações judiciais 

envolvendo o contrato de financiamento e seus acessórios e a Apólice do Seguro 

Habitacional, desonerando expressamente o FCVS. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 175, de 19/3/2004, convertida na Lei nº 10.885, de 17/6/2004) 

§ 7º (VETADO)  

§ 8º Fica dispensado de registro, averbação ou arquivamento no Registro de 

Imóveis e no Registro de Títulos e Documentos o aditivo contratual decorrente da novação da 

dívida de que trata o caput deste artigo, mantendo-se a garantia hipotecária em favor do 

agente financeiro. (Primitivo § 6º renumerado pela Medida Provisória nº 175, de 19/3/2004, 

convertida na Lei nº 10.885, de 17/6/2004) 

 

Art. 3º A novação de que trata o art. 1º far-se-á mediante:  

I - prévia compensação entre eventuais débitos e créditos das instituições 

financiadoras junto ao FVCS.  

II - prévio pagamento das dívidas vencidas, abaixo definidas, apuradas com base 

nos saldos existentes nas datas previstas no § 5º do art. 1º desta Lei, ainda que a conciliação 

entre credor e devedor, do valor a ser líquidado, se efetue em data posterior:  

a) das instituições financeiras do SFH junto à CEF, na qualidade de Agente 

Operador do FGTS, decorrentes de operações vinculadas a financiamentos habitacionais, 

efetuadas no âmbito do SFH; 

b) das instituições financeiras do SFH junto ao Fundo de Assistência Habitacional 

- FUNDHAB, ao Fundo de Garantia de Depósitos e Letras imobiliárias - FGDLI ou de seu 

sucessor e aos demais fundos geridos pelo extinto Banco Nacional de habitação - BNH;   

c) das instituições financiadoras do SFH relativas ao Seguro Habitacional; 

III - requerimento da instituição credora, em caráter irrevogável e irretratável, 

dirigido ao Ministro de Estado da Fazenda, por intermédio da CEF, aceitando todas as 

condições da novação estabelecidas por esta Lei, instruído com a relação de seus créditos 

caracterizados, previamente homologados, bem assim a comprovação da regularização dos 

débitos a que se refere o inciso II deste artigo;  

IV - requerimento instruído com a relação dos contratos de responsabilidade do 

FVCS, não caracterizados, para os fins do disposto no § 8º do art. 1º desta Lei;  

V - manifestação da CEF, na qualidade de Administradora do FVCS, 

reconhecendo a titularidade, o montante, a liquidez e a certeza da dívida caracterizada;  

VI - declaração do credor, firmado por dois de seus representantes legais, quanto 

do correto recolhimento das contribuições mensais e trimestrais ao FVCS, e das contribuições 

ao FUNDHAB, no montante e forma estipulados pela legislação pertinente, bem como sobre a 
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informação, na habitação de seus créditos ao FVCS, da origem de recursos, da data e tipo de 

evento dos financiamentos concedidos aos mutuários finais;  

VII - parecer da Secretaria Federal de Controle, sobre o disposto no inciso V;  

VIII - parecer da Secretaria do Tesouro Nacional;  

IX - parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

X - autorização do Ministro de Estado da Fazenda publicada no Diário Oficial da 

União.  

§ 1º As condições estabelecidas nas alíneas a e b do inciso II deste artigo poderão 

ser atendidas mediante dação em pagamento de créditos das instituições financiadoras do SFH 

junto ao FVCS, deste que aceita pelo credor, mediante autorização dos órgãos gestores ou 

curadores.  

§ 2º A CEF, como Administradora ou Gestora dos diversos Fundos do SFH, no 

âmbito de sua competência, apurará os valores dos débitos referidos nas alíneas a e b do 

inciso II deste artigo.  

§ 3º O gestor do FGDLI, ou o seu sucessor, apurará os valores dos débitos das 

instituições financiadoras do SFH junto àquele Fundo.  

§ 4º A Superintendência de Seguros Privados - SUSEP atestará o valor dos 

débitos a que se refere a alínea c do inciso II deste artigo.  

§ 5º O Banco Central do Brasil aferirá a veracidade da declaração de que trata o 

inciso VI deste artigo e, quando verificar sua inexatidão, sem prejuízo das medidas legais 

cabíveis, promoverá a cobrança, por débito automático à conta de Reservas Bancárias, com a 

imediata transferência para o Tesouro Nacional das diferenças eventualmente apuradas em 

instituições financeiras bancárias, ou, nos demais casos, encaminhará os documentos 

pertinentes à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para fins de inscrição em Dívida Ativa 

da União.  

§ 6º A novação será objeto de instrumentos contratuais, nos quais declarada 

extinta a dívida anterior.  

§ 7º As instituições que receberem valor indevido do FCVS em decorrência de 

informações inverídicas prestadas na constituição do Cadastro Nacional de Mutuários 

(Cadmut) serão cobradas, a qualquer época, na forma do § 5º deste artigo, sem prejuízo de 

outras sanções previstas em lei, ressalvado o disposto no § 11 deste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 8º As Companhias de Habitação Popular - COHAB's, e assemelhadas, que 

exercerem a opção novação prevista nesta Lei, poderão, excepcionalmente, pagar seus 

débitos, existentes até 31 de dezembro de 2000, junto ao Seguro Habitacional do Sistema 

Financeiro da Habitação, mediante prévio encontro de contas com créditos do FVCS, no ato 

da primeira novação, observada a equivalência econômica da operação, sem prejuízo da 

incidência dos encargos previstos na legislação pertinente.  

§ 9º O encontro de contas previstas no parágrafo anterior será operacionalidade 

pela CEF, na qualidade de Administradora do FVCS, por meio da subconta Fundo de 

Equalização de Sinistralidade da Apólice de Seguro Habitacional - FESA/FVCS, ouvida a 

Secretaria do Tesouro Nacional.  

§ 10. As instituições operadoras do Seguro Habitacional do SFH não farão jus a 

qualquer remuneração sobre o montante dos valores envolvidos no encontro de contas, citado 

no § 8º deste artigo. 

§ 11. As instituições que receberem títulos representativos da novação da dívida 

do FCVS, relativos a contrato que, posteriormente, for classificado como irregular no 
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Cadmut, devido à existência de outro financiamento concedido ao mesmo mutuário por 

instituição diversa daquela que concedeu o financiamento classificado como irregular, 

deverão ressarcir a União, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do FCVS, 

mediante um dos seguintes critérios, na ordem que segue:  

I - pagamento, perante o Tesouro Nacional, em títulos da mesma espécie, 

representativos da novação de dívida do FCVS;  

II - pagamento em espécie, por meio de recolhimento à Conta Única do Tesouro 

Nacional, quando não realizado o pagamento na forma do inciso I;  

III - na forma do § 5º deste artigo, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, 

no prazo definido pelo Conselho Curador do FCVS, quando não realizado na forma prevista 

nos incisos I e II. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 12. Ato do Poder Executivo regulamentará as situações em que poderão ser 

exigidas garantias adicionais nas novações de dívidas referidas neste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 13. Na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS, a comprovação do 

pagamento das contribuições devidas ao FCVS de que trata o § 3º do art. 1º desta Lei pode ser 

efetuada de maneira consolidada por instituição financeira recolhedora da contribuição, 

sendo, nesse caso, obrigatória a apresentação de relatório de auditoria independente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 14. Na instrução do processo de novação de créditos originados pela instituição 

financiadora, os débitos a que se refere o inciso I do caput deste artigo compreendem aqueles 

gerados:  

I - pelos contratos de financiamento por ela originados; e  

II - pelos contratos de financiamento adquiridos, a partir da data da aquisição. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 15. Na instrução do processo de novação de créditos adquiridos, adicionalmente 

ao previsto no § 14 deste artigo, incluem-se os débitos a que se refere o inciso I do caput deste 

artigo, devidos pelas instituições cedentes, relativamente ao período em que essas 

permaneceram como titular dos créditos que integram o processo de novação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 16. Caso na instrução do processo de novação de créditos não seja demonstrado 

o pagamento dos débitos de que tratam o inciso I do caput e os §§ 14 e 15 deste artigo, o 

processo não será interrompido se as instituições financeiras cedentes em regular 

funcionamento firmem declaração de responsabilidade quanto a estes débitos, autorizando o 

débito automático dos valores estimados na reserva bancária da instituição financeira e a 

transferência imediata para o Tesouro Nacional, exceto se, no prazo de nove meses, conseguir 

comprovar o pagamento dos referidos débitos.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.169, de 

6/10/2015)           

 

Art. 3º-A. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 

Art. 4º Ficam alteradas o caput e o § 3º do art. 3º da Lei nº 8.100, de 5 de 

dezembro de 1990, e acrescentado o 4º, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará 

somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, 

exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, 
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ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência 

do evento caracterizador da obrigação do FVCS.  

...........................................................................................  

 

§ 3º Para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, fica a CEF, na 

qualidade de Administrador do FVCS, autorizada a desenvolver, implantar e 

operar cadastro nacional de mutuários do Sistema Financeiro da habitação - 

SFH, constituído a partir dos cadastros de operações imobiliárias e de 

seguro habitacional, ficando sob responsabilidade do FVCS os custos 

decorrentes do desenvolvimento, implantação, produção e manutenção do 

referido cadastro.  

§ 4º O Conselho Monetário Nacional - CMN editará os atos normativos 

necessários à administração e manutenção do cadastro a que se refere o§ 3º 

deste artigo." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. O PCVS é autorizado a transferir ao Tesouro Nacional Letras 

Hipotecárias, de emissão da CEF, ficando credor da União em valor equivalente.  

Parágrafo único. A União pagará a dívida decorrente da transferência dos ativos 

de que trata este artigo mediante a securitização das obrigações, pelo Tesouro Nacional, 

observadas as condições previstas no art. 1º desta Lei, mantendo a equivalência econômica 

entre os ativos.  

 

Art. 30. Fica a CEF autorizada a participar minoritariamente, observada a 

legislação pertinente, na composição do capital acionado de sociedade anônima que tenha por 

objeto social a securitização de créditos hipotecários e imobiliários.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.409, DE 25 DE MAIO DE 2011 
 

 

Autoriza o Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS, a assumir, na 

forma disciplinada em ato do Conselho 

Curador do Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - CCFCVS, direitos e 

obrigações do Seguro Habitacional do Sistema 

Financeiro da Habitação - SH/SFH; oferecer 

cobertura direta a contratos de financiamento 

habitacional averbados na Apólice do 

SH/SFH; autoriza o Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transporte - DNIT a utilizar 

recursos federais em apoio à transferência 

definitiva do domínio da malha rodoviária 

federal para os Estados; altera o Anexo do 

Plano Nacional de Viação aprovado pela Lei 

nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, e as Leis 

nºs 12.249, de 11 de junho de 2010, 11.887, de 

24 de dezembro de 2008, 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004, e 11.314, de 3 de julho de 

2006; revoga a Medida Provisória nº 523, de 

20 de janeiro de 2011; e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, 

na forma disciplinada em ato do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações 

Salariais - CCFCVS, a:  

I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro 

da Habitação - SH/SFH, que contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito 

nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009;  

II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional 

averbados na extinta Apólice do SH/SFH; e  

III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do 

FCVS, pelas atribuições decorrentes do disposto neste artigo.  

Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir:  

I - o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez 

permanente do mutuário; e  

II - as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à 

responsabilidade civil do construtor.  
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Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e 

extrajudicialmente os interesses do FCVS. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 633, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 13.000, de 18/6/2014) 

§ 1º A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que 

representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma 

definida pelo Conselho Curador do FCVS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

633, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 13.000, de 18/6/2014) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, deve ser considerada a totalidade das ações com 

fundamento em idêntica questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas 

subcontas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 633, de 26/12/2013, convertida 

na Lei nº 13.000, de 18/6/2014) 

§ 3º Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme 

parâmetros aprovados pelo CCFCVS e pela Advocacia-Geral da União. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.000, de 18/6/2014) 

§ 4º Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito 

Federal devem ser aproveitados na Justiça Federal, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.000, de 18/6/2014) 

§ 5º As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça 

Federal nos casos em que figure como parte ou interessado pessoa com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de deficiência física ou mental ou pessoa 

portadora de doença grave, nos termos da Lei nº 12.008, de 29 de julho de 2009. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.000, de 18/6/2014) 

§ 6º A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum 

Estadual que tenham por objeto a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema 

Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que manifeste o seu interesse em intervir no feito. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.000, de 18/6/2014) 

§ 7º Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa 

deverá ser processada na Justiça Comum Estadual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.000, 

de 18/6/2014) 

§ 8º Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o 

desmembramento do processo, com a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados 

em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça Comum Estadual as demandas 

referentes às demais apólices. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.000, de 18/6/2014) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 13.000, de 18/6/2014) 

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual 

permanecerão no âmbito estadual até sua liberação ou a decisão final do processo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.000, de 18/6/2014) 

 

Art. 2º Fica autorizado o parcelamento de dívidas vencidas até 26 de novembro de 

2010, data de edição da Medida Provisória nº 513, de 2010, das instituições financeiras com o 

FCVS, decorrentes da assunção de que trata o inciso I do caput do art. 1º, em forma a ser 

definida pelo CCFCVS.  

Parágrafo único. No âmbito do parcelamento de que trata o caput, fica a Caixa 

Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, autorizada a promover o 

encontro de contas entre créditos e débitos das instituições financeiras com aquele Fundo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001 
 

 

Institui contribuições sociais, autoriza créditos 

de complementos de atualização monetária em 

contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de 

despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de 

todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas 

vinculadas.  

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os 

empregadores domésticos.  

 

Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota 

de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, 

incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.  

§ 1º Ficam isentas da contribuição social instituída neste artigo:  

I - as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que o 

faturamento anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 

reais);  

II - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados domésticos; e  

III - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde que 

sua receita bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 

reais).  

§ 2º A contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua 

exigibilidade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


